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PROJETO DE INDICAÇÃO: 180/2025

Indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal a 
adoção de prioridade no atendimento nas 
Unidades Básicas de Saúde (UBSS) para mães, 
pais ou responsáveis legais de crianças com 
deficiência ou necessidades especiais no 
município de Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica indicada ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal 
de Saúde, a criação de protocolo de atendimento prioritário nas Unidades Básicas de 
Saúde (UBS) para mães, pais ou responsáveis legais de crianças com deficiência, 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) ou outras condições que exijam cuidados 
específicos de saúde.

Art. 2º O protocolo de prioridade deverá incluir:
I – Atendimento preferencial em consultas, agendamentos e procedimentos básicos;
II – Acesso facilitado aos encaminhamentos especializados;
III – Capacitação das equipes de acolhimento das UBS para identificação e recepção 
adequada desses usuários.

Art. 3º A implementação deverá respeitar os princípios da dignidade da pessoa 
humana, da equidade no acesso à saúde e da transversalidade das políticas públicas.

Art. 4º A Secretaria Municipal de Saúde poderá editar normas complementares para 
regulamentar e fiscalizar o cumprimento desta indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 4 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 04/08/2025
pelo CPF: ***.123.983-** no IP: 192.168.131.30

Paulo Henrique Costa da Silva
Vereador(a) - UNIÃO

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Indicação tem como finalidade garantir tratamento prioritário e 
humanizado para mães, pais ou responsáveis por crianças atípicas nas Unidades 
Básicas de Saúde do município de Maracanaú. Trata-se de medida de justiça social e 
equidade, que reconhece a sobrecarga física e emocional vivida cotidianamente por 
essas famílias.
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A prioridade no atendimento não deve ser entendida como privilégio, mas sim como 
adequação dos serviços públicos às realidades específicas que demandam maior 
apoio institucional. Essa proposta se insere no escopo da Política Nacional de 
Proteção dos Direitos da Pessoa com Deficiência e nas diretrizes do SUS, 
especialmente no que diz respeito à atenção integral e humanizada.
Além disso, a medida colabora para a redução do estresse e da sobrecarga de 
trabalho doméstico e de cuidado, geralmente assumido por mulheres, promovendo 
maior dignidade e acolhimento no atendimento em saúde.
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
presente proposta.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11303
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